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670
, DE 2008

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registrem nos anais desta Casa, VOTOS DE CONGRATULAÇÕES com a população paulista e ribeirão-pretana pelo trabalho de inserção desenvolvido pelos portadores de deficiência de Ribeirão Preto.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência aos: 

Ilustríssima Senhora

          MARIA RITA ARTAL

      Rua Camilo de Mattos,  928

                            Cep: 14085-340 – Ribeirão Preto – SP.

Ilustríssimo Senhor

                         LUIZ CARLOS DE FREITAS GASPAR

     Rua Camilo de Mattos,  928

                           Cep: 14085-340 – Ribeirão Preto – SP.

Ilustríssimo Senhor

                            MARCELO APOLINÁRIO CADETE

     Rua Camilo de Mattos,  928

                           Cep: 14085-340 – Ribeirão Preto – SP.

Ilustríssimo Senhor

                                   PAULO SÉRGIO GABRIEL

     Rua Camilo de Mattos,  928

                 Cep: 14085-340 – Ribeirão Preto – SP
Ilustríssimo Senhor

                            WELLINGTON HENRIQUE BÁRBARA

     Rua Camilo de Mattos,  928

                 Cep: 14085-340 – Ribeirão Preto – SP

Ilustríssimo Senhor

                               EDUARDO MARTINS DE SOUZA

     Rua Camilo de Mattos,  928

                 Cep: 14085-340 – Ribeirão Preto – SP

Ilustríssimo Senhor

                                FÁBIO DEODATO RONALDO

     Rua Salvador Parducci, 150

                 Cep: 14071-700 – Ribeirão Preto – SP

Ilustríssimo Senhor

                             DEJAIR GONÇALVES DE ANDRADE

     Rua Dr. Luciano Tasso, 410

                 Cep: 14070-100 – Ribeirão Preto – SP

JUSTIFICATIVA

Segundo o IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -, 10% dos brasileiros têm algum tipo de deficiência. Estão inclusas nestas deficiências a mental, a física, a auditiva, a visual, a múltipla e a motora.

Se comparado à média da população brasileira, o portador de deficiência tem desvantagem principalmente em dois setores: renda e escolaridade. Isso porque a renda do trabalho dessas pessoas é bem menor que a média geral, mesmo tendo jornada semelhante. O agravante é que o portador de deficiência tem mais dificuldade para obter um emprego em função dos problemas que eles enfrentam para estudar, como falta de acessibilidade.

Regra geral as políticas públicas existentes para inclusão das pessoas com deficiência atacam conseqüências, e não as causas da insuficiência de renda. Por isso a mobilização dos portadores de deficiências para cobrar ações concretas de inserção e de cidadania é essencial e fundamental.

Diante disto me congratulo com o grupo de portadores de deficiências de Ribeirão Preto que tem se mobilizado e cobrado a aprovação de projetos, como o que criou na semana passada – 26 de fevereiro -, a Secretaria Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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